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Apresentação: 

12/06/2015 

 

Ementa: Altera a redação do art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, que dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins 
de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das 
despesas realizadas em programas de alimentação do 
trabalhador, para permitir a concessão de auxílio-alimentação 
em dinheiro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 3.632/2015, conforme despacho do 
seguinte teor: “Defiro o Requerimento n. 3.632/2015. Apense-se 
o Projeto de Lei n. 1.911/2015 ao Projeto de Lei n. 4.953/2005, 
nos termos dos arts. 142, caput, e 143, II, b, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. Revejo, por conseguinte, o 
despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 4.953/2005 para 
incluir os exames de mérito e de adequação financeira e 
orçamentária pela Comissão de Finanças e Tributação.Publique-
se. Oficie-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 4.953/2005: À 
CSSF, à CTASP, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC 
(art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 
Regime de tramitação: Prioridade]”. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/12/2015 
 

 


